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Município de llha Comprida
Estdncia Balneana

CONTRATO N' 380/2014-APJ.

TERMO DE CONTRATO DE
rnrsraçÁo DE sERvIÇos
ESPECIALIZADOS EM
ADMTNISTRAÇÁo »p vrcrr,ÂxcI.q, BN'{

MoNTToRAMENTo erRavÉs DE
cÂltER.q,s, euE ENTRE sI CELEBRAM
o lruNtcÍrro DE ILHA coMPRTDA E
A EMPRESA SUZEL - SERVIÇOS EM
sEcuRANÇA nr,rtRÔNtc.q. LTDA -
ME.

Inscrição Estadual no 767 .013.02\.118, com sede à Rua Limeira, no 526-8, no balneário

Icaraí, na cidade de Ilha ComPrida, Estado de São Paulo, neste ato representada pelo(a

Senhor(a) ZELIA MENDES VILELA DOS SANTOS, brasileira, casada' empresári

portadora da Cédula de ldentidade RG. n" 19.189.616-0/SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob

n' 162.420.728-66, residente e domiciliada na Rua Edézio Alves Fogaça, no 79, Bai

Icapara, na cidade de lguaPe, Estado de São Paulo, CEP: 11920-000, doravante denominada

simplesmente CONTRATADA, Por força do resultado do Edital de Licitação Pregão

Presencial n" 015/2014, ajustam o presente Contrato de Prestação de Serviços Especializados

em Administração de vigilância em Monitoramento, medianle Edital e seus Anexos, e as

seguintes condições:

CLÁUS TILA IRA-DO O TO

Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇ Áo DE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM ADMINISTRAÇÁO DE VIGILÂNCIA EM

MONITORAMENTO ATRAvÉS DE CÂMERAS, LOCALIZADAS EM RUAS E

AVENIDAS DESTE MUNICÍPIO, COM OBJETIVO DE MELHORIA DA

SEGURANÇA DA POPULAÇÁO flf GERAL, conforme condições constantes do Edital

de Licitação - Pregão Presencial no O15l2Ol4 e seus Anexos, consistindo na execução dos

serviços apresentados no Termo de Referência, anexo deste edital.

1.1.- A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contato,

acréscimos ou supressões na Prestação dos serviços, objeto da presente Licitação, de até 25oÁ

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, con formeo§1odo art. 65 da

Lei 8666193.

CLÁU SULA SEGUNDA.I) ACÃO O CAMENT
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Pelo presente Instrumento de Contrato, as paÍes, de um lado, o MUNICÍPIO DE ILHA
CON.iPRIDA, entidade pública, inscrita no CNPJ/MF sob o no 64.037.87210001-07, com sede

à Avenida Beira Mar, n I 1 .000, no balneário Meu Recanto, neste Município de Ilha

comprida. Estado de são Paulo, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, o senhor

DECIO JOSE VENTURA, portador da Carteira de Identidade RG n" 8.761.433/SSPiSP e

inscrito no CPF/MF sob o n.o 051.163.808-66, doravante denominada simplesmente

CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa SUZEL - SERVIÇOS EM SEGURÂNÇA

ELETRôNICA LTDA - ME, inscrita no CNPJ,MF sob o no 18.227.40510001-37, com

Aveni.la Beira Mat, n' 11.000, Botn. Meu Recanto - ILHA COMPRID'4/SP ' CEP: 11925-000

E- mail : j u ridi c oilh rí@t ah oa com bt
013-3812-7000
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A despesa decorrente desta contÍatação está em conformidade com o preço ofertado durante a
licitação, e correrá à conta de recursos específicos consignados no orçamento da
PREFEITURA, estando alocados na Dotagão Orçamentiâria - 04.122.0003.2007, para os

exercícios de 2.014 e 2015.

2.1.- A responsabilidade pela fiel execução do presente contÍato será do Departamento de

Administração e Finanças.

CLÁUSULA TERCEIRÂ - PREÇO E CONDICÓES DE PAGAMENTO
O preço global deste contÍato equivale à quantia de R$ 540.000,00 (quiúentos e quarenta mil
reais), a seÍ pago, em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil
reais), pela CONTRATANTE à CONTRATADA, através da aferição dos serviços

efetivamente executados.
3.1.- O pagamento será realizado mensalmente, até o décimo dia após o vencimento, através

de crédito em conta, após a apresentação da Nota FiscaVFatura e relatório do serviço
devidamente atestados pelo DepaÍtamento de Administração e Finanças.
3.2.- Quando houver erro de qualquer nattJÍeza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o

documento será devolvido, imediatamente, Este intervalo de tempo não será considerado para

efeito de qualquer reajuste ou atualização de valor contratual.

CLÁUSULA OUARTA - VIGÊNCI A DO CONTRATO

O presente contrato terá ügência a partir do dia 15 de Julho de 2014 e vigorará por 12 (doze

meses, podendo, de comum acordo entre as partes, ser prorrogado, nos termos do Artigo 57

Lei Federal n" 8666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA OTIINTA. OBRIGACÔES DA CONTRATADA

A CONTRATADA, além das obrigações contidas por determinação legal, obriga-se a:

5.1 - executar os serviços de acordo com as especificações e/ou norma exigida, utilizando-se

dos meios apropriados para tal fim.

#5.2 - manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção e mão de obra para

execução completa e eficiente dos serviços prestados, inclusive aquele necessá,rio ao

manuseio e operação dos seus equipamentos.

CLÁUSULA SEXT A - OBRIGACÕES DA CONTRATANTE

Além das obrigaçõesjá previstas no presente contÍato, a conhatante obriga-se a:

6,1 - pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na

Cláusula Terceira;

6.2 - publicar o resurno do contrato e adiamento que houver na imprensa o , conforme

estipula § único do art. 61 da Lei rt.' 8666193.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO R"E,GIME DA FORMA DE EXECUCÃO

Awnida Beira Mar, n" 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDÁ'/SP - CEP: 11925'000 -
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O regime de execução do presente contrato é de empreitada por preço global.

7.1.- A verificação da execução dos serviços do presente contrato, para fins de recebimento
definitivo, deverá ocorrer a cada periodo de 30 (trinta) dias a contar da data da efetiva
prestação por parte da contratante.
7.2.- O recebimento do objetivo deste contrato só se concretizará depois de adotados pela

CONTRATANTE todos os procedimentos do art. 73 e demais úteis da Lei n. 8.666193.

CLÁUSULA OITAVA. DAS PENALIDADES

O descumprimento de qualquer das cláusulas contidas neste conÍato sujeitará o contratado às

sanções prevista na Lei n. " 8.666193, garantido a prévia e ampla defesa em pÍocesso

administrativo, assim descritas:

8.1.- A inexecução parcial ou total do contrato ensejará a suspensão ou. a imposição da

declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o MIINICIPIO DE ILHA
COMPRIDA e multa, de acordo com a gravidade da infração.

8,2.- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites

máximos:
a) l0oÁ (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatário

assinar o contÍato, dentro de 10 (dez) dias ocorridos, contados da data de sua convocação;

b) 0,3% (Três décimos por cento) ao dia de atraso, sobre o valor da parte do serviço

realizado;

8.3.- A AdministÍação se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à contratada o

valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições

estipuladas no contÍato.

8,4.- As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamenlo não \f
eximirá o contratado da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infraçõet $
cometidas.

CLÁUS NONA. DA RESCISÃO

A inexecução total ou parcial do contrato além enseja a sua rescisão, observadas, paÍa tanto,

às disposições do a*.77 e demais úteis da Lei 8.666/93.

9.1.- O contratante poderá rescindir administrativamente o presente contrato, nas hipóteses

previstas no art. 78 daLei 8.666/93.

9.2.- Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a vIII do art. 78 da Lei 8.666/93, náo

cabe ao contratado direito a qualquer indenização.

CLÁUSULA DECIMA - COBRANÇAJUDICIAL

013-3812-7000
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As importâncias devidas pela contratada serão cobradas através de processo de execuçâo,

constituindo este contrato título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta,

mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível'

As partes elegem o foro da comarca de Iguape, Estado de são Paulo, que prevalecerá sobre

quuiqu.. outó, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do

presente contrato.

CLÁ SULADÉ CIMA RA-FO

E por estarem assim justos e contratados firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual

teor e forma na presença das testemunhas q screvem depois de lido e achado conforme.

ILHA COMPRID SP), 15 de Julho de 2014'

DÉCI
P

VENTURA
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suzEl. - sERVIÇo EM SEGU NÇA ELETRÔNICA LTDA - ME

ZELIA MENDES V LELA DOS SANTOS
Contrâtadâ

Ana Paula de Arau 0

DepartarÍ|eflto JuÍidico

t
L-

ÁvenidgBeiruMaf,n"Il.000,Botn.MeuRecgnlo-ILHAcoMPND,A/sP-cEP:11925-000_Te|.013-3812-7000
E-mail : j uitlicoilh @tah oa conL br

TESTEMIJNHAS:
I

Ahxssandra C, S, Macedo
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coNTRATos ou ATos .luníotcos ANALoGoS
rERMo oe ctÊHctl e uolrtcaçÃo

CONTRATANTE: MUNICíPIO DE ILHA COMPRIDA

CONTRATADA: SUZEL - SERVIÇOS EM SEGURANçA EICTRÔNICI LTDA - ME.

CONTRATO N'(DE ORIGEM): 380/20{4-APJ.

oBJETO: COnrnlrnçÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

ADMINIsTRAçÃo oe vtclt-ÂNclA EM MoNlroRAMENro arnlvÉs
oe cÂueRes, LocALIZADAS EM RUAS E AvENIDAS DEsrE
ruuHtcipto, coM oBJETlvo DE MELHoRIA DA SEGURANçA DA

EOEUUçÃO EM GERAL CONFORME EDITAL DE LICITAçÃO

PREGÃo PRESENcIAL N' oí5/20'14.

ADVOGADO: GERALDINO BARBOSA OC OLIVCIRR LÚUIOR

Naqualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima i

e, crentes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins

instrução e .julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar
os atos da tramitação p rocessual, até julgamento Íinal e sua publicação e, se for o caso e

nosso interesse, para, nos prazos e nas form
defesa, interpor recursos e o mais que couber.

as legais e regimentais, exercer o direito

{3í

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial

do Estado, caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de contas do Estado de são
Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei complementar Estadual n" 709, de 14 de

.ianeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA PRIDA

llha Comprida/SP, 1 5 de Julho de 2014

SUZEL - SERVIçOS EM SEGURANçA
zÉlrl ueruoes vtLELA Dos sANTos
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LETRÔNICA LTDA - ME
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